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COMPRAS GOVERNAMENTAIS

2006 2,6 BILHÕES

2010   15,9 BILHÕES
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Até 120 2.165 73,68% 1.692 22,76% 60.325.179,9 14,69%

120-240 332.055 11,30% 1.153. 15,51% 56.572.195,7 13,78%

240-360 143.915 4,90% 778.394 10,47% 42.208.443,3 10,28







560 mil EMPRESAS INADIMPLENTES









OUTRAS  ALTERAÇOES

-Comunicação Eletrônica

- Restituição de valores recolhidos em

montante superior ao devido.

-CGSIM poderá revisar limites a partir   de 2015.

-EPP optante que em 2011 auferir receita entre      

R$ 2,4 e R$ 3,6 milhões  fica automaticamente 

incluída em 2012 





TEMAS PENDENTES – NOSSA PAUTA DE LUTAS



INSTÂNCIAS DE GESTÃO DE NATUREZA REGULAMENTADORA

- Comitê Gestor do Simples Nacional.

- Fórum Permanente das Microempresas e Empresas de Pequeno

Porte. (Não tem natureza normatizadora)

- Comitê Gestor da Rede Nacional para Simplificação do Registro

e da Legalização de Empresas e Negócios.

-Comitê Gestor da Política Nacional de Inovação, Qualidade e 

Acesso à Tecnologia.

-Comitê Gestor do Uso do Poder de Compra Governamental e de

Acesso aos Mercados.

-Comitê Gestor de Acesso a Serviços Financeiros.

- Comitê Gestor de Formação e Capacitação.

* Inclui entidades de representação e apoio empresarial nos Comitês



ENQUADRAMENTO NO SIMPLES NACIONAL

-Inclusão de indústrias de vinhos, aguardentes, licores e 

cervejas artesanais, com definição de “artesanal” a ser feita 

pelo MDA em 180 dias. 

-Manipulação de fórmulas magistrais – Anexo I

- Academias e serviços de fisioterapia – Anexo III

- Possibilidade de opção pelas cooperativas.

- Serviços hoje não enquadráveis – Anexo V

•Sem vedações a prestadores de serviços, qualquer que 

seja a categoria profissional.  





Impactos da substituição tributária



PROBLEMAS RELATIVOS AO ICMS

- Vedada ST para Optante do SN exceto  produtos  previstos

na pauta de ST do IPI. (A partir de 01-01-2012)

-Definir critérios na LC para ST no ICMS, com regulamenta-

ção pelo Confaz. (Produção Concentrada, Comercialização

pulverizada, relevância na arrecadação, Pauta Nacional, 

MVA nacional, Fator de Redução para MPE, Obrigações

acessórias restritas às da LC 123 e suportadas no Portal

do SN. 

- Nas aquisições em outros estados não haverá recolhimento 

do diferencial de alíquota.  Problema com Estados 



COMPRAS GOVERNAMENTAIS
Estados que regulamentaram o Capítulo V – do Acesso aos 

Mercados
 ACRE

 ALAGOAS

 AMAZONAS

 BAHIA

 ESPIRITO SANTO

MATO GROSSO DO SUL

 MATO GROSSO

 MINAS GERAIS – IMPLEMENTOU E MONITORA PROGRAMA

 PERNAMBUCO

 RIO DE JANEIRO

 RORAIMA

 SÃO PAULO

 SERGIPE – IMPLEMENTOU E MONITORA PROGRAMA

 RIO GRANDE DO SUL



- Limitação do tratamento diferenciado para ME e EPP nas 

licitações do setor público ao máximo de duas vezes o 

valor do respectivo enquadramento. 

-Aplicação desta previsão na administração direta e 

indireta, federal, estadual e municipal, às entidades do 

Sistema S e sociedades de economia mista.    



- Abatimento mensal do custo de aquisição do Emissor de Cupom Fiscal,

para o optante do SN, de forma a ser regulamentada pelo CGSIM.

- Redução do depósito prévio para recurso na Justiça do trabalho, para

o MEI 100%, para ME 75% e EPP 50%.

- Previsão da participação de ME , EPP e sócios de maior porte em 

Sociedades de Propósito Específico ( até 30% de participação das vendas 

ou compras anuais).


